
 

 

  

  
 

 
 

 

 

A ANEME vai realizar um Seminário subordinado ao tema “Dívidas ao Estado: Administradores e Gerentes”, no 
próximo dia 12 de Fevereiro, pelas 14h00, na sua sede, em Lisboa. 

Este Seminário, cujo programa anexamos, tem como objectivo: dar a conhecer as obrigações que impedem 
sobre administradores e gerentes em matéria tributária; identificar as consequências decorrentes do não 
pagamento ao Estado e à Segurança Social e ainda esclarecer quais os meios de defesa dos administradores e 
gerentes perante o Estado e a Segurança Social. 

As empresas interessadas em participar deverão remeter à ANEME a Ficha de Inscrição em anexo, 
devidamente preenchida e acompanhada do respectivo pagamento, até ao próximo dia 6 de Fevereiro, para o 
endereço aneme@aneme.pt, ou fax +351 217 150 403. 

Informamos que apenas serão consideradas as inscrições depois de efectuado o pagamento dentro do prazo 
atrás mencionado e que a realização da acção de formação está condicionada a um número mínimo de 
inscrições. 

Eventuais cancelamentos apenas conferem direito à devolução do preço de inscrição se efectuados com a 
antecedência mínima de três dias úteis em relação à data de realização da formação. 
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ASSUNTO: SEMINÁRIO - DÍVIDAS AO ESTADO: ADMINISTRADORES E GERENTES 
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DÍVIDAS AO ESTADO: ADMINISTRADORES E GERENTES 
 
 
 
ENQUADRAMENTO  
 
 Nas relações da Autoridade Tributária com os contribuintes temos assistido, nos últimos anos, a um 
incremento de medidas de controle por parte do Estado, bem como a uma maior exigência no que toca às 
regras de cobrança de impostos. Da mesma sorte, a Segurança Social tem vindo a aperfeiçoar regras e 
métodos tendentes ao cumprimento das obrigações por parte das entidades patronais.  
 
Mais do que nunca, é imperioso que gerentes e administradores conheçam as suas obrigações nesta 
matéria, sobretudo tendo em atenção as consequências gravosas que daí podem advir.  
 
Na verdade, a falta de cumprimento das obrigações perante o fisco e a segurança social é passível de um 

tratamento legal que vai desde a contra-ordenação à prática de crime punível com pena de prisão 

 

 

 

PROGRAMA 

 
Módulo I - Obrigações 
 

 A Gerência ou administração de facto e de direito;  

 Obrigações perante a Autoridade Tributária;  

 Obrigações perante a Segurança Social.  
 

 
Módulo II - Responsabilidade pelo incumprimento da pessoa colectiva  
 

 Responsabilidade patrimonial;  
 

 Responsabilidade pessoal: contra-ordenações e crimes.  
 
 
Módulo III – Meios de defesa  
 

 Na reversão;  
 

 Na execução fiscal;  
 

 Na contra-ordenação;  
 

 No crime.  
 
Debate 
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ORADORA 
 
Anabela Pereira de Oliveira, Advogada Sócia BPO Advogados  
 
 

PÚBLICO-ALVO 

 

 Empresários, Administradores, Gestores e Gerentes  

 

 

HORÁRIO 

 

14H00 – 18H00 

 

 

DATA e LOCAL 

 

12 de Fevereiro  de 2014, ANEME -  Pólo Tecnológico de Lisboa, Rua Francisco Cortês Pinto, nº 2 (Lote 13 B),  

Lisboa  

 

PREÇO 

 

20 euros – Associados da ANEME 

40 euros – Não Associados da ANEME 

 

INSCRIÇÕES 

 

Enviar ficha de inscrição, acompanhada do respectivo pagamento ou comprovativo, até ao dia 6 de Fevereiro de 

2014, por email para aneme@aneme.pt ou através do fax: +351 217 150 403 
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“DÍVIDAS AO ESTADO: ADMINISTRADORES E GERENTES” 

 

12 de Fevereiro de 2014 

ANEME - Lisboa 

 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

EMPRESA: ____________________________________________________________________________ 

 

Nº CONTRIBUINTE: _________________ Nº SÓCIO: ______________________________________ 

 
MORADA: _________________________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: __________________________     E-MAIL:______________________________ 
 
PARTICIPANTES (preencher em letra legível): 
 
NOME:   ______________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________ 
 
 
NOME:  ______________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________ 
 
 
Junta-se prova da transferência bancária (com indicação da empresa ou participantes) – NIB 003508090000247623074 
– CGD 
 
Ou cheque endereçado à ANEME, nº __________________ s/ o banco _____________ no valor de ________ € 
 
 
 
 
DATA ___/___/___     _______________________________________  
   

                                                       (Assinatura e carimbo)        
 

 
Enviar ficha de inscrição, para a ANEME, até ao dia 6 de Fevereiro, para aneme@aneme.pt, ou através do fax nº: +351 
217 150 403 

 

 

 

 

 

 

 


